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Decretos

DECRETO Nº 4721-R, DE 29 DE AGOSTO DE 2020.

Altera os Decretos nº 4.601-R, de 18 de março de 2020, nº 4.629-R, de 
15 de abril de 2020, e nº 4.636-R, de 19 de abril de 2020, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das 
atribuições legais e constitucionais,
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 
da Constituição da República;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188/ GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas para en-
frentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Estadual e 
Internacional, decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto Nº 4.593-R, de 13 de março de 2020, que dispõe 
sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito 
Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências,

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogada até o dia 13 de setembro de 2020 a suspensão 
do curso dos prazos processuais nos processos administrativos da Admi-
nistração Pública Direta, autárquica e fundacional no Estado do Espírito 
Santo, bem como o acesso aos autos de processos físicos, estabelecida 
no art. 2º do Decreto nº 4.607-R, de 22 de março de 2020, e prorrogada 
pelos Decretos nº 4.635-R, de 17 de abril de 2020, nº 4.644-R, de 30 de 
abril de 2020, nº 4.659-R, de 30 de maio de 2020, e nº 4.683-R, de 30 
de junho de 2020.
Parágrafo único. Caberá a cada Secretaria de Estado, autarquia e fundação 
regulamentar o disposto no caput.

Art. 2º  O art. 2º do Decreto nº 4.601-R, de 18 de março de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
(...)
III - a disponibilização de dispensers com álcool gel 70% (setenta por 
cento) em pontos próximos ao controle biométrico de entrada e saída, em 
órgãos e entidades;
(...).” (NR)

Art. 3º  O artigo 13 do Decreto nº 4.629-R, de 15 de abril de 2020, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
“Art. 13.  (...)
(...)
§ 3º  Os órgãos e entidades deverão, até 13 de setembro de 2020, se 

adequar às orientações da SESA para unidades administrativas que 
realizam atendimento ao público e manuseio de processos, para viabilizar 
o retorno dos servidores abrangidos pelo caput deste artigo às atividades 
presenciais em 14 de setembro de 2020.
§ 4º  Fica facultada aos gestores a antecipação do retorno dos servidores 
abrangidos pelo caput deste artigo às atividades presenciais, desde que 
suas setoriais se encontrem adequadas aos termos do § 3º deste artigo.” 
(NR)

Art. 4º O art. 9º do Decreto nº 4.636-R, de 19 de abril de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º (...)
(...)
§ 1º Fica mantida a suspensão da realização de eventos e atividades 
com a presença de público, tais como eventos desportivos, comemorati-
vos, shows, feiras, comícios, passeatas e afins enquanto durar o Estado 
de Emergência em Saúde Pública em decorrência da Pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), ainda que previamente autorizadas, indepen-
dentemente do quantitativo de pessoas, exceto nas hipóteses do inciso 
II do § 3º deste artigo e para eventos corporativos, acadêmicos, técnicos 
e científicos, tais como congresso, simpósio, conferência, palestra, 
assembleia, workshop e seminário, que poderão funcionar conforme 
requisitos estabelecidos em portaria da SESA.
(...)
§ 3º (...)
I - das aulas presenciais em todas as escolas da educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio, inclusive educação profissional técnica 
de nível médio, das redes de ensino pública e privada, até o dia 30 de 
setembro de 2020;
I-A - das aulas presenciais em todas universidades e faculdades, inclusive 
estabelecimentos destinados a pós-graduação, da rede pública e privada, 
até o dia 13 de setembro de 2020, exceto as atividades práticas obrigatórias 
e o estágio curricular dos cursos do ensino superior e de pós-graduação 
lato sensu e stricto sensu da área de saúde e para concludentes, do 
último ano ou semestre, a depender do regime do curso, se anual ou 
semestral, de todos os cursos do ensino superior e de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu.
II - das atividades de cinemas, teatros, boates, casas de shows e afins, 
até dia 30 de setembro de 2020, exceto cinemas, espetáculos teatrais, 
shows e outras apresentações culturais no formato drive in e teatros 
para ensaios e produções de vídeos sem presença de plateia, conforme 
requisitos estabelecidos em portaria da SESA;
(...) “ (NR)

Art. 5º  Fica prorrogado, até 13 de setembro de 2020, o disposto nos 
artigos 1º a 15 do Decreto nº 4.629-R, de 15 de abril de 2020, podendo 
esse prazo ser prorrogado por ato da Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos.
Parágrafo único. A prorrogação mencionada no caput pode abranger um 
ou mais artigos do Decreto nº 4.629-R, de 15 de abril de 2020.

Art. 6º  Fica revogado o inciso I do art. 3º do Decreto nº 4.601-R, de 18 
de março de 2020.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor em 31 de agosto de 2020.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 29 dias do mês de agosto de 2020, 199º 
da Independência, 132º da República e 486º do Início da Colonização do 
Solo Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado
Protocolo 607096
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Vitória (ES), sábado, 29 de Agosto de 2020.
DECRETO Nº 1087-S, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

Abre à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar no valor de R$ 43.458.557,67 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, incisos I e II da Lei Nº 11.096, de 08 de janeiro de 2020, e o que consta do Processo  Nº 2020-8P7S9;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar no valor de R$ 43.458.557,67 (Quarenta e três milhões, quatrocentos e 
cinquenta e oito mil, quinhentos cinquenta e sete reais e sessenta e sete centavos), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo 
II e do excesso de arrecadação, conforme Anexo III.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 28 dias do mês de agosto de 2020, 199º da Independência, 132º da República e 486º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM
Secretário de Estado da Fazenda

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

PORTARIA Nº 171-R, DE 29 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre o mapeamento de risco para o estabelecimento de medidas qualificadas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
do novo coronavírus (COVID-19), instituído pelo Decreto nº 4636-R, de 19 de abril de 2020, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe conferem o artigo 46, alínea “o” da Lei Estadual nº 3.043, de 31 de dezembro 
de 1975, assim como o artigo 17, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 4636-R, de 19 de 
abril de 2020,
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto Estadual nº 4593-R, de 13 de março de 2020, que dispôs sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito 
Santo e estabeleceu medidas sanitárias e administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto do novo 
coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto nº 4636-R, de 19 de abril de 2020, que instituiu o mapeamento de risco para o estabelecimento de medidas qualificadas para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de coordenação integrada e eficaz das medidas de emergência em saúde pública entre o Estado do Espírito Santo e os 
municípios capixabas, bem como a participação ativa das pessoas, comunidades, empresas e sociedade em geral;

RESOLVE:

Art. 1º O mapeamento de risco, estabelecido pelo Decreto nº 4636R, de 19 de abril de 2020, visa estabelecer e coordenar as medidas qualificadas para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública em âmbito estadual decorrentes do surto causado pelo novo coronavírus (COVID-19). 
§ 1º O Secretário de Estado da Saúde poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão do enquadramento, quando houver alteração dos indicadores 
levados em consideração na avaliação de risco.
§ 2º A Secretaria de Estado da Saúde - SESA, por meio de Portaria confeccionada por seu Secretário, publicará o mapa de risco, que será atualizado 
semanalmente e divulgado no sítio eletrônico https://coronavirus.es.gov.br/, procedendo nova publicação sempre que houver a revisão do enquadra-
mento nos termos do § 1º.

Art. 2º De acordo com nível de risco do respectivo Município, as autoridades públicas municipais, os empresários, as pessoas jurídicas, as comunidades 
e os cidadãos deverão adotar medidas sanitárias e administrativas obrigatórias para a prevenção, controle e contenção do surto do novo coronavírus 
(COVID-19).

Art. 3º O mapeamento de risco observará os parâmetros apresentados neste artigo, a partir do cruzamento das informações com base na matriz de risco 
de convivência apresentada no Anexo I desta Portaria, e a seguinte classificação dos Municípios, em caráter crescente de gravidade:
I - Risco baixo;
II - Risco moderado;
III - Risco alto; e
IV - Risco extremo.
§ 1º O mapeamento de risco, referido no caput, classificará o Município, baseado na matriz de risco de convivência, que considerará os dados epide-
miológicos na etapa preparatória de sua elaboração e que será elaborada a partir dos critérios divididos em dois eixos:
I - ameaça, que abrange o coeficiente de ativos do Município, com peso de 30% (trinta por cento) na matriz de risco, a testagem por 1.000 (mil) 
habitantes, com peso de 30% (trinta por cento), e a média móvel de óbitos de 14 dias, com peso de 40% (quarenta por cento); e
II - vulnerabilidade, que abrange a taxa de ocupação de leitos potenciais de UTI.
§ 2º O coeficiente de ativos do Município observará a seguinte classificação, em caráter crescente de gravidade:
I - Leve: Municípios com coeficiente de casos ativos menor ou igual à 50% (cinquenta por cento) do coeficiente de ativos do estado do Espírito Santo;
II - Moderado: Municípios com coeficiente de casos ativos em até o coeficiente de ativos do estado do Espírito Santo;
III - Severo: Municípios com coeficiente de incidência de casos ativos em até 50% (cinquenta por cento) acima do coeficiente de ativos do estado do 
Espírito Santo; e
IV - Extremo: Municípios com coeficiente de incidência de casos ativos a partir de 50% (cinquenta por cento) acima do coeficiente de ativos do estado 
do Espírito Santo.
§ 3. O coeficiente de ativos do Estado do Espírito Santo, que será utilizado para fins de cálculo da classificação dos Municípios conjuntamente com o 
coeficiente de ativos de cada Município, corresponde ao valor fixo de 8.000 casos.
§ 4º A testagem por 1.000 (mil habitantes) observará a seguinte classificação, em caráter crescente de gravidade:
I - Leve: Municípios com testagem por 1.000 (mil habitantes) igual ou maior que a 66% (sessenta e seis por cento);
II - Moderado: Municípios com testagem por 1.000 (mil habitantes) igual ou maior que 46% (quarenta e seis por cento) e menor que 66% (sessenta e 
seis por cento);
III - Severo: Municípios com testagem por 1.000 (mil habitantes) igual ou maior que 26% (vinte e seis por cento) e menor que 46% (quarente e seis 
por cento); e
IV - Extremo: Municípios com testagem por 1.000 (mil habitantes) menor que 26% (vinte e seis por cento).
§ 5º A média móvel de óbitos de 14 (quatorze) dias levará em consideração o número de habitantes do Município e observará a classificação, em caráter 
crescente de gravidade, definida no Anexo II desta Portaria.
§ 6º A taxa de ocupação de leitos potenciais de UTI da COVID-19 observará a seguinte classificação, em caráter crescente de gravidade:
I - Adequado: até 50% (cinquenta por cento) de taxa de ocupação potencial;
II - Alerta: acima de 50% (cinquenta por cento) até 80% (oitenta por cento) de taxa de ocupação potencial;
III - Crítico: acima de 80% (oitenta por cento) até 90% (noventa por cento) de taxa de ocupação potencial; e
IV - Plano de crise: acima de 90% (noventa por cento) de taxa de ocupação potencial.
§ 7º Os coeficientes de ativos do Município e do Estado considerarão os dados dos casos ativos de COVID-19 registrados nos últimos 28 (vinte e oito) 
dias.

Art. 4. Todos os cálculos elaborados com base nesta Portaria serão realizados a partir dos valores apresentados no Painel COVID-19 ES, publicado pelo 
Governo do Estado, visando a transparência e o acesso à informação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 093-R, de 23 de maio de 2020.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor em 31 de agosto de 2020.

Vitória, 29 de agosto de 2020. 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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ANEXO I, a que se refere o caput do Art. 3º desta Portaria:

AM
EA

ÇA

EXTREMO
CAM > 150% CAE
TP1000H < 26
MMO14d = Extremo

RISCO MODERADO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

SEVERO
100% CAE < CAM ≤ 150% CAE
26 ≤ TP1000H < 46
MMO14d = Severo

RISCO MODERADO RISCO MODERADO RISCO ALTO RISCO ALTO

MODERADO
50% CAE < CAM ≤ 100% CAE
46 ≤ TP1000H < 66
MMO14d = Moderado

RISCO BAIXO RISCO MODERADO RISCO MODERADO RISCO ALTO

LEVE
CAM ≤ 50% CAE
TP1000H ≥ 66
MMO14d = Leve

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MODERADO RISCO MODERADO

ADEQUADO (0 ≤ 50%) ALERTA (>50% ≤ 80%) CRÍTICO (>80% ≤ 90%) PLANO DE CRISE
(>90%)

TAXA DE OCUPAÇÃO DE LEITOS POTENCIAIS
DE UTI - ESTADO
VULNERABILIDADE

Legenda:
CAM = coeficiente de ativos do município
CAE = coeficiente de ativos do estado do Espírito Santo
TP1000H = testagem por 1000 habitantes
MMO14d = média móvel óbitos de 14 dias

ANEXO II, que se refere o § 5º do Art. 3º desta Portaria:

Protocolo 607097

PORTARIA Nº 172-R, DE 29 DE AGOSTO DE 2020.

Estabelece e divulga o mapeamento de risco, instituído pelo Decreto nº 
4636-R, de 19 de abril de 2020, na forma da Portaria nº 171-R, de 29 de 
agosto de 2020, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem o artigo 46, alínea “o” da Lei Estadual nº 3.043, de 31 de 
dezembro de 1975, assim como o artigo 17, da Lei Federal nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e o art. 3º do Decreto nº 4636-R, de 19 de abril 
de 2020, e,
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19);
Considerando o Decreto Estadual nº 4593-R, de 13 de março de 2020, 
que dispôs sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do 
Espírito Santo e estabeleceu medidas sanitárias e administrativas para 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes 
do surto do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto nº 4636-R, de 19 de abril de 2020, que instituiu 
o mapeamento de risco para o estabelecimento de medidas qualificadas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de coordenação integrada e eficaz das 
medidas de emergência em saúde pública entre o Estado do Espírito Santo 
e os municípios capixabas, bem como a participação ativa das pessoas, 
comunidades, empresas e sociedade em geral;
Considerando a Portaria nº 171-R, de 29 de agosto de 2020, a qual 
dispõe sobre o mapeamento de risco para o estabelecimento de medidas 
qualificadas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), instituído pelo Decreto nº 
4636-R, de 19 de abril de 2020, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, no Anexo Único desta Portaria, o mapeamento 
de risco, em conformidade ao disposto no Decreto nº 4636-R, de 19 de 
abril de 2020, na forma da Portaria nº 171-R, de 29 de agosto de 2020.
Art. 2º As medidas qualificadas correspondentes a classificação de risco 
baixo, moderado e alto, que deverão ser implementadas pelos Municípios 
e pelo Estado, estão dispostas na Portaria n° 100-R, de 30 de maio de 
2020, sem prejuízo de outras medidas mais restritivas que possam ser 
elaboradas, atualizadas e recomendadas pelas autoridades sanitárias.
Art. 3º Notifique-se aos gestores municipais, órgão de controle externo e 
de controle social.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 167-R, de 22 de agosto de 2020.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor em 31 de agosto de 2020.

Vitória, 29 de agosto de 2020.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO NÍVEL DE RISCO
Piúma RISCO ALTO
São Mateus RISCO ALTO
Água Doce do Norte RISCO MODERADO
Águia Branca RISCO MODERADO
Alfredo Chaves RISCO MODERADO
Anchieta RISCO MODERADO
Apiacá RISCO MODERADO
Barra de São Francisco RISCO MODERADO
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Boa Esperança RISCO MODERADO
Cachoeiro de Itapemirim RISCO MODERADO
Cariacica RISCO MODERADO
Castelo RISCO MODERADO
Colatina RISCO MODERADO
Conceição da Barra RISCO MODERADO
Conceição do Castelo RISCO MODERADO
Domingos Martins RISCO MODERADO
Ecoporanga RISCO MODERADO
Governador Lindenberg RISCO MODERADO
Guaçuí RISCO MODERADO
Guarapari RISCO MODERADO
Ibatiba RISCO MODERADO
Ibitirama RISCO MODERADO
Irupi RISCO MODERADO
Itaguaçu RISCO MODERADO
Itarana RISCO MODERADO
Iúna RISCO MODERADO
Jerônimo Monteiro RISCO MODERADO
Laranja da Terra RISCO MODERADO
Linhares RISCO MODERADO
Mantenópolis RISCO MODERADO
Marataízes RISCO MODERADO
Marechal Floriano RISCO MODERADO
Montanha RISCO MODERADO
Mucurici RISCO MODERADO
Muniz Freire RISCO MODERADO
Nova Venécia RISCO MODERADO
Pancas RISCO MODERADO
Pedro Canário RISCO MODERADO
Pinheiros RISCO MODERADO
Ponto Belo RISCO MODERADO
Presidente Kennedy RISCO MODERADO
Rio Bananal RISCO MODERADO
Santa Leopoldina RISCO MODERADO
São Gabriel da Palha RISCO MODERADO
São Roque do Canaã RISCO MODERADO
Serra RISCO MODERADO
Sooretama RISCO MODERADO
Vargem Alta RISCO MODERADO
Viana RISCO MODERADO
Vila Pavão RISCO MODERADO
Vila Valério RISCO MODERADO
Vila Velha RISCO MODERADO
Vitória RISCO MODERADO
Afonso Cláudio RISCO BAIXO
Alegre RISCO BAIXO
Alto Rio Novo RISCO BAIXO
Aracruz RISCO BAIXO
Atílio Vivacqua RISCO BAIXO
Baixo Guandu RISCO BAIXO
Bom Jesus do Norte RISCO BAIXO
Brejetuba RISCO BAIXO
Divino de São Lourenço RISCO BAIXO
Dores do Rio Preto RISCO BAIXO
Fundão RISCO BAIXO
Ibiraçu RISCO BAIXO
Iconha RISCO BAIXO
Itapemirim RISCO BAIXO
Jaguaré RISCO BAIXO
João Neiva RISCO BAIXO
Marilândia RISCO BAIXO
Mimoso do Sul RISCO BAIXO
Muqui RISCO BAIXO
Rio Novo do Sul RISCO BAIXO
Santa Maria de Jetibá RISCO BAIXO
Santa Teresa RISCO BAIXO
São Domingos do Norte RISCO BAIXO
São José do Calçado RISCO BAIXO
Venda Nova do Imigrante RISCO BAIXO

Protocolo 607098

PORTARIA Nº 173-R, DE 29 DE AGOSTO DE 2020.

Altera a Portaria nº 100-R, de 30 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem o artigo 46, alínea “o” da Lei Estadual nº 3.043, de 31 de 
dezembro de 1975, assim como o artigo 17, da Lei Federal nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e o art. 4º do Decreto nº 4636-R, de 19 de abril 
de 2020, e,
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispôs sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19);
Considerando o Decreto Estadual nº 4593-R, de 13 de março de 2020, 
que dispôs sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do 
Espírito Santo e estabeleceu medidas sanitárias e administrativas para 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes 
do surto do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto nº 4636-R, de 19 de abril de 2020, que instituiu 
o mapeamento de risco para o estabelecimento de medidas qualificadas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo 
coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade de coordenação integrada e eficaz das 
medidas de emergência em saúde pública entre o Estado do Espírito Santo 
e os municípios capixabas, bem como a participação ativa das pessoas, 
comunidades, empresas e sociedade em geral;

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria nº 100-R, de 30 de maio de 2020, passa a vigorar 
acrescida do Capítulo V-B e dos arts. 14-B, 14-C e 14-D:

“CAPÍTULO V-B
REGRAS APLICADAS AOS MUSEUS, CENTROS CULTURAIS, 

GALERIAS, BIBLIOTECAS E ACERVOS E AOS EVENTOS 
CORPORATIVOS, ACADÊMICOS, TÉCNICOS E CIENTÍFICOS

Art. 14-B O funcionamento, o atendimento e a visitação em museus, 
centros culturais, galerias, bibliotecas e acervos, em qualquer um dos 
níveis de classificação de risco dos Municípios,  e a realização de eventos 
corporativos, acadêmicos, técnicos e científicos, tais como congresso, 
simpósio, conferência, palestra, assembleia, workshop e seminário, nos 
Municípios classificados como de risco baixo e moderado, orientar-se-ão 
pelo estabelecido neste Capítulo.
§ 1º São procedimentos obrigatórios preventivos à disseminação do 
COVID-19 que deverão ser adotados para o funcionamento das atividades 
abrangidas por este Capítulo:
I - uso obrigatório de máscaras por todos os participantes, organizado-
res e trabalhadores em todo o período, sendo obrigatório também o uso 
de protetor Face Shield quando o trabalhador realizar atendimento ao 
público em distância inferior a 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) 
e sem outras barreiras físicas;
II - destinação de locais específicos e bem sinalizados para descarte das 
máscaras;
III - a capacidade total de pessoas deve ser estabelecida obedecendo ao 
limite máximo de 1 pessoa a cada 10m² (dez metros quadrados) de área 
do local;
IV - os ambientes onde serão realizadas as atividades deverão ser 
mantidos bem arejados;
V - determinar e indicar em local visível o número máximo de pessoas 
permitido em cada ambiente (auditórios, banheiros, elevadores e demais 
ambientes), de modo que seja possível obedecer ao distanciamento de 
1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas;
VI - sempre que possível o credenciamento de visitantes deverá ser feito 
online, com a possibilidade de voucher eletrônico (por meio de código de 
barras ou código QR) ou impressão antecipada da credencial evitando, 
assim, filas no acesso ao evento;
VII - organizar e demarcar fluxos de sentido único para entrada, saída e 
circulação das pessoas, devendo-se adotar medidas para que não ocorram 
aglomerações em corredores, recepções, banheiros e demais ambientes;
VIII - os intervalos, quando realizados, deverão ocorrer de forma 
organizada de modo a evitar aglomerações nos ambientes, incluindo os 
sanitários, utilizando locais amplos ou escalonando horários de intervalos 
e, quando não for possível realizar os intervalos de forma segura, os 
intervalos deverão ser suspensos;
IX - a venda, consumação e degustação de alimentos deverão ser 
realizados apenas em espaços específicos para essa finalidade, em local 
limpo, arejado, com controle de acesso, garantindo-se o distanciamento 
de 2m (dois metros) entre as pessoas e a disposição de mesas e cadeiras 
deve respeitar o distanciamento de 2m (dois metros), com a priorização 
do uso de utensílios descartáveis e a organização de filas de espera;
X - não realizar atividades promocionais que possam causar aglomerações;
XI - não deve ser permitido o consumo de bebidas alcoólicas;
XII - devem ser seguidas as medidas de higiene pessoal e higienização 
de mãos com água e sabonete líquido ou preparação alcoólica à 70% 
(setenta por cento), com a disponibilização nos sanitários e lavabos de 
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lavatório com água potável corrente, sabonete líquido, toalhas de papel 
descartáveis, lixeira com acionamento por pedal e preparação alcoólica à 
70% (setenta por cento), destinados à higienização das mãos;
XIII - disponibilizar dispensers com preparações alcoólicas à 70% 
(setenta por cento) em locais estratégicos e garantir que permaneçam 
abastecidos;
XIV - não devem ser utilizados bebedouros que possuam jatos de água 
para consumo direto, devendo ser utilizados apenas bebedouros que 
permitam a retirada de água com uso de copos descartáveis ou recipientes 
de uso individual;
XV - enviar aos participantes no ato da inscrição as orientações e reco-
mendações a serem seguidas pelos mesmos durante o evento;
XVI - informar aos participantes que não compareçam ao evento caso 
apresentem sinais e sintomas de síndrome gripal, que consiste em quadro 
respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois dos seguintes sinais 
e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de 
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos;
XVII - aferir a temperatura de todos os frequentadores na entrada e não 
permitir a participação de pessoas com febre (temperatura corporal acima 
de 37,8º Celsius);
XVIII - sempre que possível, assegurar medidas especiais para os organi-
zadores, trabalhadores e participantes pertencentes aos grupos de risco, 
como priorizar atividades não presenciais ou outras medidas possíveis; e
XIX - os organizadores deverão manter a lista de contato dos participantes 
(nome, documento de identificação, e-mail e telefone) enquanto durar o 
estado de pandemia e prestar apoio, fornecendo as informações quando 
solicitado para investigação de casos que possam estar relacionados ao 
evento.  
§ 2º Deverão ser atendidas as seguintes medidas de higienização:
I - o local deverá dispor dos materiais, equipamentos e produtos 
necessários à realização das operações de limpeza e desinfecção;
II - o local do evento deverá ser submetido a limpeza e desinfecção no 
mínimo a cada turno das atividades realizadas;
III - o pessoal responsável pela limpeza deve ser treinado para a execução 
das operações; e
IV - aperfeiçoamento dos processos de limpeza e higienização dos 
espaços em geral, incluindo a desinfecção das superfícies tocadas com 
maior frequência (maçanetas, interruptores, corrimãos, botões, torneiras, 
bebedouros, dentre outros) durante a realização dos eventos.
Art. 14-C Os eventos corporativos, acadêmicos, técnicos e científicos, tais 
como congresso, simpósio, conferência, palestra, assembleia, workshop e 
seminário, deverão ocorrer de acordo com o seguinte protocolo:
I - eventos fechados com fluxo controlado de pessoas, não ultrapassando 
o limite de uma pessoa por 10m² (dez metros quadrados);
II - os organizadores dos eventos supracitados somente podem instalar 
estandes e expor produtos e trabalhos técnicos-científicos em local 
específico, de acesso controlado, capacidade máxima estabelecida e 
afixada em local visível, com corredores de fluxo único, e cada estande 
deve ter o acesso controlado, com a capacidade máxima de atendimento 

simultâneo estabelecida e afixada em local visível;
III - sinalização reforçada com recomendação de cumprimentos e 
condições de higiene;
IV - evitar distribuição de materiais promocionais impressos, dando 
preferência aos digitais;
V - estandes somente expositivos de materiais gráficos e amostras, dentre 
outros, não devem ter atendimento presencial e devem ser instalados em 
local específico, de acesso controlado, capacidade máxima estabelecida 
e afixada em local visível, com corredores de fluxo único, e cada estande 
deve ter o acesso controlado, com a capacidade máxima estabelecida e 
afixada em local visível; e
VI - em auditórios, dispor os assentos com, ao menos, 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros) de distância entre si e, em auditórios com assentos 
fixos, deve-se, sempre, no mínimo, garantir um assento vazio entre duas 
pessoas, subsistindo a obrigação de sinalizar os assentos que não devem 
ser utilizados, de forma a bloquear o uso.
Art. 14-D Os museus, centros culturais, galerias, bibliotecas e acervos 
deverão seguir as seguintes medidas:
I - deverá haver controle do número de pessoas presentes no ambiente 
de forma simultânea;
II - devem ser implementadas medidas para garantir a devolução e 
empréstimo de livros em condições de segurança, com a separação de local 
específico para os materiais devolvidos, os quais serão mantidos no acervo 
por 5 (cinco) dias para serem novamente liberados para empréstimo, 
devendo os funcionários e frequentadores ser orientados a higienizarem 
as mãos sempre que manipularem os livros; e
III - não deve ser permitida a realização de atividades coletivas. ” (NR)

Art. 2º O Anexo Único da Portaria nº 100-R, de 30 de maio de 2020, passa 
a vigorar com o seguinte acréscimo:

“ANEXO ÚNICO

Nível de 
Risco:
Alto
Resposta:
Alerta

Medidas 
Sociais

(...)
- Suspensão da realização de eventos corporativos, acadêmicos, 
técnicos e científicos, tais como congresso, simpósio, conferência, 
palestra, assembleia, workshop e seminário.

(...) (...)
“(NR)

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 31 de agosto de 2020.

Vitória, 29 de agosto de 2020.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 607099
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